SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2025
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2025, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 92.410.422/0001-53, com sede administrativa na Rua 20 de Março, nº 99, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa OTERO TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.567.389/0001-97, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 13/2025 por mais 12 (doze) meses, a contar de 10 de fevereiro de 2026 até 10 de fevereiro de 2027, nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme previsão constante na Cláusula Quinta do contrato original.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE PELO IPCA (4,26%)
Considerando que o contrato ultrapassou o período de 12 (doze) meses de vigência, fica concedido reajuste contratual no percentual de 4,26%, correspondente à variação acumulada do IPCA no período.
Os valores passam a vigorar conforme segue:
Ficam reajustados também os valores unitários por quilômetro, aplicando-se o índice de 4,26%, passando a vigorar da seguinte forma:
· Linha nº 3: R$ 8,00717 por KM
· Linha nº 4: R$ 6,78733 por KM
· Linha nº 5: R$ 7,25650 por KM
· Linha nº 6: R$ 7,74652 por KM
[bookmark: _GoBack]CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL
O valor global do contrato, anteriormente fixado em R$ 317.627,16, passa a ser de:
R$ 331.158,08
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente prorrogação correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do exercício vigente.
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 13/2025 não modificadas por este Termo Aditivo.
E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Sagrada Família/RS, 10 de fevereiro de 2026.
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
DANIEL OTERO
OTERO TRANSPORTES LTDA
CONTRATADA

